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PARECER JURÍDICO 

 
Projeto de Resolução n° 02/2025 – 
Altera o Regimento Interno da Câmara 
– Resolução 087/2014. 

 

Trata-se de apresentação das Emendas 01, 02 e 03/2025 em face do 

projeto de resolução 02/2025 que visa alterar o Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Tapurah – Resolução 087/2014 e dá outras providências. 

É o breve relatório. 

 

Em primeiro lugar deve-se mencionar que é de competência privativa 

da Câmara Municipal a elaboração e votação do Regimento Interno nos termos do artigo 

24 e inciso II do parágrafo único do artigo 30 da Lei Orgânica do Município in verbis:  

 
Art. 24. A Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica, 
compete elaborar o seu Regimento Interno, dispondo sobre a sua 
organização, polícia e provimento de cargos de seus serviços. 
 
Art. 30. Compete à Câmara Municipal com a sanção do Prefeito, dispor sobre 
todas as matérias de competência do Município e, especialmente: 
(...) 
 
§ Único. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as 
seguintes atribuições, dentre outras: 
(...) 
 
II - elaborar o Regimento Interno; 
 
 

No que se refere ao procedimento a ser adotado, os artigos 61 e 177 do 

Regimento Interno disciplinam sobre o assunto: 
 
Art. 61. São atribuições do plenário dentre outras previstas na Lei Orgânica 
Municipal: 
(...) 
 
III - elaborar e modificar o Regimento Interno; 
 
Art. 177. Qualquer projeto de resolução modificando o Regimento Interno 
depois de lido em plenário, será encaminhado à Mesa que deverá opinar sobre o 
assunto. 
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§1º. A Mesa tem o prazo de cinco dias para emitir parecer. 
§2º. Dispensam-se desta tramitação os Projetos oriundos da própria Mesa. 
 

No que se refere a emenda, é possível apresentação de emendas pelas 

comissões ou de forma individual ou coletivas pelos parlamentares. 

O art. 121 do regimento estabelece que as emendas deve ser 

apresentadas até vinte e quatro horas antes do início da sessão para fins de publicação, 

nesse sentido: 
Art. 121.  Ressalvada a hipótese de estar à proposição em regime de urgência especial 
ou quando assinada pela maioria absoluta da Câmara não serão recebidas pela Mesa, 
substitutivos, emendas ou subemendas, quando a mesma tiver sendo discutida em 
plenário, as quais deverão ser apresentadas até vinte e quatro horas antes do início da 
sessão para fins de publicação. 
 
Parágrafo único. Apresentado o substitutivo por comissão competente ou pelo autor, 
será discutido preferencialmente em lugar do projeto original, sendo o substitutivo 
apresentado por outro Vereador, o plenário deliberará sobre a suspensão da discussão 
para envio à comissão competente. 
 

A emenda foi apresentada no período da manhã do dia 10/01/2025, 

sendo que a sessão de votação ocorrerá às 16h10min desta data 10/01/2025, assim o prazo 

de 24 horas não foi respeitado, então o ato de autorização é discricionário do presidente 

em autorizar ou não a inclusão das emendas na pauta da sessão extraordinária e em casos 

omissos e controversos previstos no regimento interno. 

Considerando que o presidente em conjunto com as comissões aceitou 

a inclusão das emendas 01, 02 e 03/2025 na pauta estas podem ser discutidas e votadas, 

dispensado no presente caso de emissão de parecer das comissões devido ao período do 

seu protocolo, mas por prudência esta procuradoria optou em emitir parecer para maior 

segurança jurídica. 

Considerando que cabe ao presidente decidir em casos omissos e 

controvérsias como houve aceitação de inclusão em pauta esta matéria pode ser votada 

em plenário. 

A emenda 01/2025 pretende modificar o art. 1° do projeto de resolução 

e possui a seguinte redação: 
Art. 1° Altera o art. 1° do projeto de resolução, que inclui o art. 4-A, no 

Regimento Interno da Câmara Municipal, passando a vigorar a seguinte redação:  
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Art. 4-A. A ordem das cadeiras dos vereadores no plenário nas sessões plenárias 
ordinárias e extraordinárias serão definidas por ato do Presidente da Câmara.  

§1°. A mesa diretora ficará com as cadeiras centrais da mesa;  

§2°. As ordens das cadeiras serão dispostas em ordem alfabética. 

 

A alteração proposta ao invés de estabelecer ordem partidária conforme 

previsto no projeto de resolução 02/2025 está sendo proposta que a ordem seja alfabética 

das cadeiras do plenário, assim não que se falar em vedação legal para proposta de 

alteração da emenda modificativa 01/2025. 

A emenda 02/2025 pretende suprimir alterações propostas no art. 2° do 

projeto de resolução com a seguinte proposta: 
Art. 1° Altera o art. 2° do projeto de resolução, suprimindo as alterações 

do artigo 21 e 25, passando a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 21. O Presidente é representante legal da Câmara nas relações externas, 

cabendo-lhes a função administrativa de todas as atividades internas, 

competindo-lhe, dentre outras previstas na Lei Orgânica, privativamente:  

VI – Suprimido.  

Art. 25. O Presidente só poderá votar nos casos de empate, nos escrutínios 

secretos e nos casos que a matéria requeira dois terços para aprovação.  

§1°. Suprimido.  

§2°. Suprimido. 

  

 A emenda supressiva 02/2025 pretende suprimir a proposta de 

alteração do prazo de convocação de sessão extraordinárias das atuais 48 horas para 24 

horas, a proposta não está em desacordo com a legislação assim a proposta de supressão 

de alteração do inciso VI do art. 21 do regimento interno pode ser aprovada para 

manter o que está disposto no atual regulamento.  

No que se refere a supressão dos §§ 1° e 2° do art. 25 do regimento 

interno que visavam incluir a possibilidade de votação do presidente nas matérias que 

exijam maioria absoluta não qualquer vedação, podendo ser aprovado a proposta para 

manutenção da disposição prevista atualmente no regimento conforme propostos na 

emenda supressiva 02/2025. 
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Já a emenda aditiva 03/2025 visa incluir a possibilidade de votação 

remota, conforme a seguinte proposta de reação: 

Art. 1°. Renumera o art. 5°, passando a ser o art. 6°, passando o art. 5°, 

possuir a seguinte redação para incluir o §4° e §5°, ao artigo 86, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, passando a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 86 – Omissis  

§4° - Poderá o vereador participar das deliberações de forma remota por 

videoconferência e hibrida nas discussões e votações das matérias legislativas sujeitas à 

apreciação do Plenário, das Comissões e audiência pública no âmbito da Câmara Municipal.  

§5°- A participação por videoconferência e acesso remoto dos (as) 

Vereadores (as) em sessão presencial Ordinária ou Extraordinária, será limitada a 08 (oito) 

durante o ano, não podendo ultrapassar 02 (duas) sessões ordinárias ou extraordinárias 

sucessivamente. 

A proposta de inclusão de votação remota é de extrema relevância, no 

entanto trata-se de matéria que merece maior discussão uma vez que é necessário maiores 

definições quanto a permissão das votações remotas que devem ocorrer em situações 

especificas e não como regra. 

Ademais a emenda é de autoria de 2 vereadores e conforme o regimento 

no art. 177 do Regimento interno as alterações do regimento devem ser encaminhados a 

mesa para emitir parecer no prazo de 05 dias, sendo dispensado somente quando os 

projetos sejam da própria mesa, nesse sentido: 
Art. 177. Qualquer projeto de resolução modificando o Regimento Interno 
depois de lido em plenário, será encaminhado à Mesa que deverá opinar sobre o 
assunto. 
§1º. A Mesa tem o prazo de cinco dias para emitir parecer. 
§2º. Dispensam-se desta tramitação os Projetos oriundos da própria Mesa. 
 

Assim verifica-se que por mais que seja louvável a previsão de votação 

remota cabe a mesa opinar sobre essa alteração, mas caso o plenário entenda discussão e 

votação da norma está pode ser votada, mas fica a ressalva da necessidade de parecer da 

mesa diretora. 
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Assim podemos concluir que foi outorgado aos parlamentares o direto 

de apresentar emendas ao projetos em tramitação, sendo forçoso considerar que as 

emendas propostas do ponto de vista jurídico constitucional entendo pela viabilidade 

técnica das emendas 01 e 02/2025, ficando a ressalva da emenda 03/2025 quanto a 

necessidade do Projeto de Resolução. 

 
No que se refere ao mérito do referido Projeto não cabe este 

Procurador Legislativo se pronunciar, uma vez que caberá aos vereadores, no uso da 

função legislativa, verificar a viabilidade e necessidade de aprovação, devendo ser 

respeitada para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

É o Parecer. 

Tapurah/MT, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

TANCREDO VARGAS SARAIVA DE ARAÚJO 
Procurador Jurídico  

Portaria 09/2016 – OAB/MT 18697 
 








